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Exmo. Presidente

Ademar Santana

Câmara de Vereadores

Canela/ RS

Estamos encaminhando Emenda ao PLC nº 128/2011, que “Dispõe sobre a instituição, implantação e gestão do Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Canela e dá outras providências.”

Atenciosamente

Noeli Stopassola Soares






      Vereadora -PDT
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               Emenda Modificativa nº                 2012 ao PLC nº 128/2011.
Art. 1º Fica suprimido o Parágrafo único do Art. 26, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 26 Na forma estabelecida no Estatuto dos Servidores, o Profissional do Magistério deverá comparecer aos cursos e/ou treinamentos instituídos para seu aperfeiçoamento e especialização, quando for convidado e/ou convocado.”

Noeli Stopassola Soares
Vereadora - PDT


